DECRETO LEGISLATIVO Nº 054, DE 22/03/93

Autoriza a abertura de Crédito Especial e dá outras providências.




A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo o seguinte:




DECRETO LEGISLATIVO:




Art. 1º - Fica o Poder Legislativo autorizado a abrir Crédito Especial no valor de Cr$ 3.000.000.000,00 (três bilhões de cruzeiros), para fazer face a despesas com reforma e ampliação do prédio da Câmara Municipal de Timóteo.




Art. 2º - Como fonte de recursos destinados a abertura de crédito de que trata o artigo anterior, será observado o disposto no inciso III, do § 1º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.




Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.




Art. 4º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.
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